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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a 

fim de tornar facultativa, no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, a realização das 

audiências de conciliação e de instrução e julgamento.   

Art. 2º A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes dispositivos:  

“Art. 14 ............................................................................................. 

§ 1° .................................................................................................. 

IV - a opção do autor pela realização ou não de audiência de 

conciliação.  

Art. 16 .............................................................................................. 

Parágrafo único. O juiz poderá dispensar audiência de conciliação 

quando uma das partes manifestar, expressamente, desinteresse na 

composição consensual, hipótese em que o juiz ordenará a citação 

do réu para que apresente contestação no prazo de 15 (quinze) dias.   

Art. 27 .............................................................................................. 

§ 1º ................................................................................................... 

§ 2º O juiz poderá dispensar audiência de instrução e julgamento 

quando a matéria for unicamente de direito ou quando não houver 

necessidade de produção de outras provas além dos documentos 

apresentados pelas partes, hipótese em que poderá julgar 

antecipadamente o mérito. (NR) 

Art. 3º Os arts. 20 e 23 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 20. Não comparecendo o demandado à audiência de instrução 

e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido 

inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz”  

.......................................................................................................... 
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Art. 23. Não comparecendo o demandado, o Juiz togado proferirá 

sentença, salvo se houver a necessidade de produção de provas 

(NR)  

Art. 4º Esta lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que dispõe sobre os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais, tem expressa disposição de que o processo 

orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a 

transação. 

Nesse sentido, os processos, no âmbito dos juizados especiais, se 

desenvolvem de forma mais simples e informal do que aqueles ajuizados na justiça 

comum, cabendo ao juiz, ao conduzi-lo, privilegiar a oralidade. Assim, a realização 

de audiência de conciliação, com vistas à solução consensual dos conflitos, e de 

instrução e julgamento, para fins de produção de provas, é a regra nos juizados.   

Ocorre que, nas situações em que uma das partes se manifesta, de 

forma clara e evidente, no sentido de que não tem interesse em transigir, a 

marcação da audiência de conciliação se mostra inoportuna. O Judiciário acaba por 

realizar uma série de diligências – agendamento, reserva de espaço, intimação das 

partes – que, ao final, não terão utilidade. Do mesmo modo, a parte se vê obrigada a 

comparecer em juízo sem ter de fato interesse em celebrar qualquer acordo.    

O Código de Processo Civil tem regra expressa de que a audiência de 

conciliação, que também é regra no procedimento comum, pode ser dispensada se 

as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual 

(art. 334, § 4º, I).  

O mesmo Código, em seu art. 190, confere autonomia às partes para 

adequação de ritos, segundo as circunstâncias do caso concreto, na modalidade de 

negócio jurídico-processual, não se excluindo desta modalidade, as audiências de 

conciliação (Enunciado n. 19 do Fórum [Nacional] Permanente de Processualistas 

Civis). 
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Com isso, a presente proposta, derivada de projeto capitaneado pelo 

Dr. Michel Pinheiro, Juiz de Direito do Estado do Ceará, sugere que ocorra uma 

alteração na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a fim de prever disposições 

semelhantes. A ideia é permitir a dispensa da audiência inicial de conciliação 

quando uma das partes manifestar, expressamente, desinteresse na composição 

consensual.  

Não se pretende, por meio deste projeto, eliminar a oralidade nos 

juizados especiais, que inclusive tem previsão constitucional (art. 98, I, CF), mas 

privilegiar a economia processual, evitando que o Judiciário produza atos e 

diligências inúteis. Registre-se, por oportuno, que a proposta é no sentido de que o 

juiz “poderá dispensar” a realização da audiência, e não de que ele está obrigado a 

fazê-lo, ainda que haja manifestação de uma das partes.    

Outrossim, no tocante à audiência de instrução e julgamento, é 

oportuno que haja a possibilidade de dispensar sua realização quando a matéria for 

unicamente de direito ou quando não houver necessidade de produção de outras 

provas além dos documentos apresentados pelas partes, sendo possível o 

julgamento antecipado do mérito.   

As alterações aqui propostas vão dar mais celeridade ao rito dos 

Juizados Especiais, na medida em que o excesso de processos que neles tramitam 

acarretam um lapso temporal excessivo entre a designação e a efetiva realização 

das audiências. Há juizados que agendam audiências para um ano depois da 

propositura da demanda, malferindo os princípios do rito especial. 

Vale dizer, a proposta, ao eliminar ato processual que se mostra 

desnecessário, representa economia e celeridade processual, homenageando, ao 

fim e ao cabo, o princípio constitucional da duração razoável do processo (CF, art. 

5º, LXXVIII).  

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2018. 

 

Dep. DOMINGOS NETO 
PSD-CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, 

competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 

complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos 

oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de 

recursos por turmas de juízes de primeiro grau;  

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 

universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 

casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 

habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 

previstas na legislação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça 

Federal. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999 e 

transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1999/emendaconstitucional-22-18-marco-1999-371484-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.  

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 

compete:  

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;  

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes 

dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 

Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 

aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na 

forma do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas 

em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos 

ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do pedido 
 

Art. 14. O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedido, escrito ou oral, à 

Secretaria do Juizado.  

§ 1º Do pedido constarão, de forma simples e em linguagem acessível:  

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes;  

II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta;  

III - o objeto e seu valor.  

§ 2º É lícito formular pedido genérico quando não for possível determinar, desde 

logo, a extensão da obrigação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 3º O pedido oral será reduzido a escrito pela Secretaria do Juizado, podendo ser 

utilizado o sistema de fichas ou formulários impressos.  

 

Art. 15. Os pedidos mencionados no art. 3º desta Lei poderão ser alternativos ou 

cumulados; nesta última hipótese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o limite fixado 

naquele dispositivo.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Da revelia 
 

Art. 20. Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência 

de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo 

se o contrário resultar da convicção do Juiz.  

 

Seção VIII 

Da conciliação e do juízo arbitral 
 

Art. 21. Aberta a sessão, o Juiz togado ou leigo esclarecerá as partes presentes 

sobre as vantagens da conciliação, mostrando-lhes os riscos e as conseqüências do litígio, 

especialmente quanto ao disposto no § 3º do art. 3º desta Lei.  

 

Art. 22. A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou leigo ou por conciliador 

sob sua orientação.  

Parágrafo único. Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e homologada 

pelo Juiz togado, mediante sentença com eficácia de título executivo.  

 

Art. 23. Não comparecendo o demandado, o Juiz togado proferirá sentença.  

 

Art. 24. Não obtida a conciliação, as partes poderão optar, de comum acordo, pelo 

juízo arbitral, na forma prevista nesta Lei.  

§ 1º O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, independentemente de termo de 

compromisso, com a escolha do árbitro pelas partes. Se este não estiver presente, o Juiz 

convocá-lo-á e designará, de imediato, a data para a audiência de instrução.  

§ 2º O árbitro será escolhido dentre os juízes leigos.  

 

Art. 25. O árbitro conduzirá o processo com os mesmos critérios do Juiz, na forma 

dos arts. 5º e 6º desta Lei, podendo decidir por eqüidade.  

 

Art. 26. Ao término da instrução, ou nos cinco dias subseqüentes, o árbitro 

apresentará o laudo ao Juiz togado para homologação por sentença irrecorrível.  

 

Seção IX 

Da instrução e julgamento 
 

Art. 27. Não instituído o juízo arbitral, proceder-se-á imediatamente à audiência 

de instrução e julgamento, desde que não resulte prejuízo para a defesa.  

Parágrafo único. Não sendo possível a sua realização imediata, será a audiência 

designada para um dos quinze dias subseqüentes, cientes, desde logo, as partes e testemunhas 

eventualmente presentes.  
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Art. 28. Na audiência de instrução e julgamento serão ouvidas as partes, colhida a 

prova e, em seguida, proferida a sentença.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO 

 

Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de 

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 

(vinte) dias de antecedência.  

§ 1º O conciliador ou mediador, onde houver, atuará necessariamente na audiência 

de conciliação ou de mediação, observando o disposto neste Código, bem como as 

disposições da lei de organização judiciária.  

§ 2º Poderá haver mais de uma sessão destinada à conciliação e à mediação, não 

podendo exceder a 2 (dois) meses da data de realização da primeira sessão, desde que 

necessárias à composição das partes.  

§ 3º A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado.  

§ 4º A audiência não será realizada:  

I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição 

consensual;  

II - quando não se admitir a autocomposição.  

§ 5º O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na 

autocomposição, e o réu deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de 

antecedência, contados da data da audiência.  

§ 6º Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser 

manifestado por todos os litisconsortes.  

§ 7º A audiência de conciliação ou de mediação pode realizar-se por meio 

eletrônico, nos termos da lei.  

§ 8º O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de 

conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa 
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de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em 

favor da União ou do Estado.  

§ 9º As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores 

públicos.  

§ 10. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, 

com poderes para negociar e transigir.  

§ 11. A autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença.  

§ 12. A pauta das audiências de conciliação ou de mediação será organizada de 

modo a respeitar o intervalo mínimo de 20 (vinte) minutos entre o início de uma e o início da 

seguinte.  

 

CAPÍTULO VI 

DA CONTESTAÇÃO 

 

Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) 

dias, cujo termo inicial será a data:  

I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de 

conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver 

autocomposição;  

II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de 

mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I;  

III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos 

demais casos.  

§ 1º No caso de litisconsórcio passivo, ocorrendo a hipótese do art. 334, § 6º, o 

termo inicial previsto no inciso II será, para cada um dos réus, a data de apresentação de seu 

respectivo pedido de cancelamento da audiência.  

§ 2º Quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, inciso II, havendo litisconsórcio 

passivo e o autor desistir da ação em relação a réu ainda não citado, o prazo para resposta 

correrá da data de intimação da decisão que homologar a desistência. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


